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TERMO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
Modalidade: Pregão nº 15/2023
Objeto: Prestação de serviço de outsourcing de impressão
Contrato n.º 23/2023
Empresa: GOMAQ MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA.
Assinatura do termo: 25/02/2026 
Alteração: acréscimo do aluguel de 2 impressoras coloridas e 1000 impressões coloridas/mês
Valor da alteração: R$ 16.102,04

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.523, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão da Medalha de Mulher Empreendedora “Ana Abelha” à Ilustríssima 
Senhora Carolina Tudella. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2026, do Edil Luis Santos Pereira Filho.

O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Mulher Empreendedora "Ana Abelha" à Ilustríssima Se-
nhora Carolina Tudella pelos relevantes serviços prestados ao Município de Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 25 de fevereiro de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.524, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de Título de Emérita Comunitária à Ilustríssima Senhora “Priscila de 
Amorim Siqueira”. 
Projeto de Decreto Legislativo nº 13/2026, do Edil Dylan Roberto Viana Dantas.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Emérita Comunitária à Ilustríssima Senhora Priscila de Amo-
rim Siqueira, pelos relevantes serviços prestados à comunidade sorocabana na defesa dos di-
reitos das pessoas autistas e demais neurodiversidades, bem como por sua destacada atuação 
em ações de inclusão, apoio às famílias e mobilização social. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 25 de fevereiro de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
Secretário Legislativo

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310032003800360030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




